
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIDÃO 

 

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL

 

O Coordenador de Administração e Finanças, designado para responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste de Minas - URA LM,
conforme publicação na Imprensa Oficial em 18/09/2025, no uso de suas atribuições, com suporte no art. 8º da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de
2016, bem como no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, atesta a transferência da Licença Ambiental Simplificada nº 3838/2021,
modalidade LAS CADASTRO, e das obrigações dela advindas, referente ao empreendimento  POSTO LAUAR LTDA.

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de receptor, as pessoas jurídicas abaixo identificadas: 

   Informações do transmissor

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ
Denominação da parcela individualizável transferida do

empreendimento, quando houver, ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da licença

1 POSTO LAUAR LTDA          21.071.899/0001-03                                                   INTEGRAL

 
   Informações do receptor 

Item Nome/Razão Social  CPF/CNPJ 
Denominação da parcela individualizável transferida do

empreendimento, quando houver, ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da licença

1 TONEL COMBUSTÍVEIS LTDA         62.576.507/0001-45                                                    INTEGRAL

As informações que instruíram o pedido que resultou na emissão da presente certidão foram apresentadas pelos responsáveis legais das pessoas jurídicas
constantes do Requerimento, Thamires Sumaya Dutra Aouar e Marlon Lopes Tonelo, qualificados nos respectivos contratos sociais nos autos do processo,
observada a Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018, e se encontram disponíveis para consulta no Processo SEI 2090.01.0010755/2025-95.

Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via de certificado da licença ambiental, tão logo a
funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA.

Governador Valadares, na data da assinatura.

 

Werner Silva Aleixo

Coordenador de Administração e Finanças, designado para responder pela

Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste de Minas - URA LM, conforme publicação na Imprensa Oficial em 18/09/2025

Documento assinado eletronicamente por Werner Silva Aleixo, Servidor(a) Público(a), em 03/12/2025, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 128695505 e o código CRC 6D489D26.

Referência: Processo nº 2090.01.0010755/2025-95 SEI nº 128695505

04/12/2025, 09:38 SEI/GOVMG - 128695505 - Certidão

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=918674551&infra… 1/1

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1465, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como 
visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5001366-62.2022.8.13.0686 em que foi julgado procedente 
o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,conforme critérios 
elencados na referida legislação.
 Resolve:
 Art. 1° -Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no Anexo I desta Resolução, visando a atualização da carreira.
 Art. 2° -Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento aoProcesso Judicial nº5001366-62.2022.8.13.0686.
 Art. 3° -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2025.
 Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 ANEXO I
 Progressão na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1444621/5 GUILHERME BARBOSA GRANDO PP III A III B 25/11/2024

ANEXO II
 Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1444621/5 GUILHERME BARBOSA GRANDO PP III B IV A 25/11/2025

03 2155201 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1466, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5174110-12.2022.8.13.0024 em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5174110-12.2022.8.13.0024.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1129338/8 MARCIO ANGELO DAS GRACAS PP III C IV A 20/08/2025

03 2155203 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1467, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Lei n° 15.302, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5294901-73.2023.8.13.0024 em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5294901-73.2023.8.13.0024.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1435962/4 DOUGLAS PACHECO DOS SANTOS AGSE II C III B 27/11/2025

03 2155204 - 1

com incidência no artigo 250, incisos I e II, todos da Lei 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no art. 244, incisos I, 
III ou VI do referido Diploma Estatutário c/c artigos 3º e 4º do Decreto 
nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA e de nomeação de defensor 
DATIVO:

Uberlândia 02 de dezembro de 2025
Virginia Fernandes Reis

MASP 1.285.308-1
Presidente da comissão

03 2155621 - 1

PORTARIA SEJUSP Nº 29/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO - PAR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 4º do Decreto 
nº 48.821, de 13/05/2024, RESOLVE:
 Art. 1º -Designar o servidor Daniel Santos da Silva - MASP nº 
1.221.280-9 para compor, na qualidade de membro, a Comissão 
Processante incumbida de apurar os atos descritos na Portaria SEJUSP 
nº 02/2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 Belo Horizonte-MG, 03 de dezembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 2155777 - 1

PORTARIA SEJUSP Nº 28/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO - PAR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 4º do Decreto 
nº 48.821, de 13/05/2024, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Daniel Santos da Silva - MASP nº 
1.221.280-9 para compor, na qualidade de membro, a Comissão 
Processante incumbida de apurar os atos descritos na Portaria SEJUSP 
nº 03/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Belo Horizonte-MG, 03 de dezembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 2155776 - 1

PORTARIA SEJUSP Nº 30/2025
 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO - PAR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 4º do Decreto 
nº 48.821, de 13/05/2024, RESOLVE:
 Art. 1º - Designar o servidor Daniel Santos da Silva - MASP nº 
1.221.280-9 para compor, na qualidade de membro, a Comissão 
Processante incumbida de apurar os atos descritos na Portaria SEJUSP 
nº 04/2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 Belo Horizonte-MG, 03 de dezembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 2155778 - 1

PORTARIA SEJUSP Nº 32/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO - PAR 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 4º do Decreto 
nº 48.821, de 13/05/2024, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Daniel Santos da Silva - MASP nº 
1.221.280-9 para compor, na qualidade de membro, a Comissão 
Processante incumbida de apurar os atos descritos na Portaria SEJUSP 
nº 05/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Belo Horizonte-MG, 03 de dezembro de 2025. 
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 2155781 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença de Operação Corretiva (LAC2): 1) Industria de Carnes 
D'lapa Ltda, estação de tratamento de esgoto sanitário; abate de 
animais de grande porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc), 
São José da Lapa/MG, Processo nº 53015/2025, classe 5. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 2090.01.0011403/2025-59. Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP (0,5205 ha).

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é 
de 10 (dez) anos:
1) Econômico Comércio e Logística Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Lagoa Dourada/MG, Processo 
nº 52995/2025. 2) Memorial Pet BH Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 
52990/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
03 2155612 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAC1-LOC: 1) Mineração Arcos Ltda, Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Arcos/MG, Processo nº 53028/2025, ANM 810.355/1976, Classe 
3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 
2090.01.0011852/2025-61. 

(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
03 2155592 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Mitidieri Mineração e 
Recursos Naturais Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Bocaina de Minas/MG, PA nº 53022/2025, 
Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
03 2155702 - 1

O Coordenador de Administração e Finanças da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Leste de Minas torna público que foram 
DEFERIDOS os requerimentos de transferência de responsabilidade 
administrativa das licenças ambientais abaixo identificadas:
- Alteração de titularidade, Las Cadastro: 1) Posto Lauar Ltda., 
CNPJ: 21.071.899/0001-03, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Tarumirim/MG, PA/Nº 3838/2021, Classe 2, Válida até 
03/08/2031, para o novo titular Tonel Combustíveis Ltda., CNPJ: 
62.576.507/0001-45. 2) Posto Rima Ltda., CNPJ: 23.932.057/0001-24, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Timóteo/MG, PA/Nº 
936/2020, Classe 2, Válida até 11/03/2030, para o novo titular Posto 
Timóteo Ltda., CNPJ: 61.647.443/0001-63.

(a) Werner Silva Aleixo
 Coordenador de Administração e Finanças, designado para 

responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental 
do Leste de Minas, conforme ato de publicação na edição de 

18/09/2025, do Diário Oficial “Minas Gerais”–Página16. 
03 2155676 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Edson de Resende Castro

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente nomeia, nos 
termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, 
§ 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, CARLOS AUGUSTO FIORIO 
ZANON, MASP 1368449-3, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-31 MA1100008, de recrutamento amplo, para chefiar a Unidade 
Regional de Regularização Ambiental Leste de Minas.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, nos termos do 
art. 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, atribui a CARLOS AUGUSTO 
FIORIO ZANON, MASP 1368449-3, chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Leste de Minas, a gratificação temporária 
estratégica GTEI-3 MA1100144. 

03 2155758 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
 REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Centro Oeste do IEF, torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autorização 
para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental - AIA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s):
EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO GERALDO LTDA CNPJ 
07.913.077/001-00 Intervenção sem supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP SEI 
2100.01.0042669/2025-06, em 04/11/2025.
RICARDO GERALDO DE FREITAS cpf***344.686**Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas- processo 
simplificado- SEI 2100.01.0046654/2025-81 em 18/11/2025.
CARLOS HENRIQUE DA COSTA CPF ***832.496** Supressão de 
cobertura vegetal nativa com ou sem destoca, para uso alternativo de 
solo. SEI 2100.01.0046446/2025-71 em 18/11/2025.
JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO GOMES CPF***746.916** 
Supressão de cobertura vegetal nativa com ou sem destoca, para uso 
alternativo de solo. SEI 2100.01.0045710/2025-58 em 27/11/2025

 (a) Luciana Fatima de Rezende Oliveira
 Supervisor Regional URFBio Centro Oeste

INFORMA DA ANÁLISE, JULGAMENTO E DECISÃO 
DE IMPUGNAÇÃO CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público, para conhecimento dos interessados e para fins de direito, 
que os processos referentes aos Autos de Infração abaixo relacionados 
foram analisados e decididos conforme segue:
* Processo 785376/2023. Autuado Anderson Luiz de Araújo. Auto 
de Infração: 321279/2023. Decisão: Conhecida a impugnação 
apresentada. Pedidos Indeferidos. Auto de Infração Mantido. – Data 
da Decisão: 30/06/2025.
Para dúvidas e/ou informações sobre o pagamento do débito, o autuado 
deverá entrar em contato com a Coordenação do Núcleo de Controle 
Processual da URFBio Centro Oeste do IEF pelo telefone (37) 3229-
2821 ou pelo e-mail thais.ferreira@meioambiente.mg.gov.br .
Em caso de não pagamento e não apresentação de Recurso ao Diretor-
Geral do IEF, dentro do prazo legal estabelecido, o processo será 
encaminhado à Advocacia Geral do Estado para a inscrição em dívida 
ativa.

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
 Supervisora da URFBio Centro Oeste

03 2155725 - 1

 INFORMA AS SOLICITAÇÕES DE AIA
 O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme os seguintes processos: *Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG/Perfuração de poço 
para abastecimento público - São Joaquim – CNPJ: 17.281.106/0001-
03 – Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente – APP em 0,1049 ha – Januária/
MG – Processo SEI nº 2100.01.0040486/2025-68, em 03/12/2025; 
*João Alves Teles/Fazenda Itapiraçaba Geral – CPF: ***.030.606-** 
– Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
em 20 ha – Januária/MG – Processo SEI nº 2100.01.0041528/2025-
64, em 03/12/2025; *Marcos de F Ribeiro/Gleba "G1" - Lote 3029 
- Fazenda Braúnas – CPF: ***.243.386-** – Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 49,90 ha – Jaíba/
MG – Processo SEI nº 2100.01.0037044/2025-76, em 03/12/2025; 
*Waldemar Pinesso/Fazenda Varginha-Tabua – CPF: ***.763.166-** 
– Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
em 9,91 ha – Pintópolis/MG – Processo SEI nº 2100.01.0045668/2025-
28, em 03/12/2025. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
 Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

03 2155572 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Cristiano Augusto Vieira Dias, Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 745/2025, publicada no Minas 
Gerais de 05 de novembro de 2025, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 745/2025, tendo em vista o disposto no 
artigo 225, parágrafo único, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho 
de 1952, publica por 08 (oito) dias consecutivos, a CITAÇÃO do 
processado BRUNO LUIS GONCALVES - MASP 1.22x.x74-8 
para tomar conhecimento dos fatos alegados na Portaria Inaugural. 
O servidor citado tem o prazo de 10 (dez) dias, a contar da oitava e 
última publicação deste edital para indicar provas, arrolar testemunhas 
e constituir advogado para acompanhar as apurações, devendo, se 
for o caso, enviar a esta Comissão, no mesmo prazo, o Instrumento 
de Procuração e a Defesa Prévia, sob a pena de ser declarado revel. 
Durante o prazo concedido os autos do processo ficarão à disposição 
do processado na sede regional da 17ª RISP, Núcleo de Correições 
Administrativas, situado na rua Silvestre Ferraz, nº: 362, Bairro: 
Centro, Pouso Alegre/MG. E-mail para contato: corregedoria17risp@
gmail.com

Pouso Alegre, 02 de dezembro de 2025
Cristiano Augusto Vieira Dias

MASP: 1.357.838-0
Presidente da Comissão

02 2155176 - 1

 ATO1265/2025- ANULA CONCESSÃO DE PROGRESSÃO.
ANULA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 249, de 17 de fevereiro de 2025, 
publicada em 18 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre progressãona 
carreira,referente ao servidor:
MASP: 1453987/8,SIDNEY JOSE DA SILVA, por motivo de 
concessão indevida;

 Belo Horizonte, de dezembro de 2025
 Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 2155206 - 1

PORTARIA SEJUSP Nº 31/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO - PAR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 4º do Decreto 
nº 48.821, de 13/05/2024, RESOLVE:
 Art. 1º - Designar o servidor Daniel Santos da Silva - MASP nº 
1.221.280-9 para compor, na qualidade de membro, a Comissão 
Processante incumbida de apurar os atos descritos na Portaria SEJUSP 
nº 01/2025.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 Belo Horizonte-MG, 03 de dezembro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
03 2155779 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
596/2025, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 596/2025, publicada no Minas Gerais de 13 
de setembro de 2025, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o servidor JHON MAICON GIL M. 
TEIXEIRA MASP 1.45x.x36-6, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães 
Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 38065-470, 
em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, ou obter contato através do 
endereço eletrônico corregedoria.regional5risp@gmail.com, no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da oitava e última publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, afim de tomar ciência do 
PAD nº 596/2025, para acompanhar a tramitação processual, solicitar 
diligências, juntar documentos, constituir advogado, apresentar rol de 
testemunhas e defesa quanto aos fatos atribuídos. Os fatos apurados, 
se comprovados, indicam possível descumprimento dos artigos 216, 
incisos I, II, V, VI e VII, c/c os artigos 245, caput e parágrafo único, 
e 246, inciso I, todos da Lei 869/1952, estando sujeito a uma das 
penalidades previstas no art. 244, incisos I ou III do referido Diploma 
Estatutário; O não atendimento a esta convocação no prazo estipulado 
acarretará a decretação de REVELIA e designação de defensor dativo 
“ex-officio”, nos termos legais.

Uberaba, 24 de novembro de 2025
Juliana Gonçalves Cherin 

Masp: 1.377.979-8
Presidente da Comissão Disciplinar 5ª RISP

24 2150973 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes no 
Processo Disciplinar Simplificado instaurado por meio da PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 023/2025, com extrato publicado 
no Diário Oficial de Minas Gerais de 17/10/2025, tendo em vista o 
disposto no artigo 225 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CITA, pelo 
prazo de 08 (oito) dias, os prestadores de serviços, ALEXANDRE DE 
PAIVA FERREIRA - MMSP 1.48x.x19-7 e FELIPE KFURI FARIA 
- MASP 1.47x.x68-2, ocupantes de cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, lotados a época dos fatos na Penitenciária Professor 
Jason Soares Albergaria, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada em Avenida dos Eucaliptos, no 800 - Bairro 
Jardim Patrícia, Uberlândia - MG - CEP 38.414-123, no horário de 08h 
às 17h, ou se manifestar com esta Comissão Processante pelo endereço 
eletrônico: nucaduberlandia@gmail.com no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo processo, acompanhar a sua tramitação 
e apresentar defesa para o fato a ele atribuído, que caracteriza, em 
tese, remete ao descumprimento do disposto no artigo 216, incisos 
V e VI, c/c os artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, 

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251204170360998.
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